
 
 
LEI Nº  1.016/05 de 30 de Agosto de 2.005 
 
 
 

“Denomina ponte que liga o bairro Beira Rio ao 
centro da cidade como Ponte José Daniel do 
Nascimento (Cozinheiro)” 

 
 
 
  A Câmara Municipal de Piranguinho/MG, aprovou, e eu , Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 
  Art. 1º - Fica denominada como Ponte JOSÉ DANIEL DO 
NASCIMENTO (Cozinheiro), a ponte que liga o bairro Beira Rio ao centro da cidade 
de Piranguinho. 
 
  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
  Prefeitura Municipal de Piranguinho 30 de agosto de 2.005 
 
 
 
 
 
  Adoniran Martins Reno    Douglas Tadeu Dória 
  Prefeito Municipal     Secretário de Governo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


